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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
QUANTIA  CERTA  C/C  COMPLEMENTAÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. AQUISIÇÃO DE AÇÕES
TELEFÔNICAS.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO
DA  RELAÇÃO  JURÍDICA  ENTRE  AS  PARTES.
AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PROVIMENTO 

- Não existindo, no caderno processual, documento
capaz de comprovar a existência de celebração de
contrato de participação financeira da Autora com a
Telemar  S/A,  de  forma  a  legitimar  a  pretensão
autoral,  acolhe-se  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva.

Vistos relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, PROVER a Apelação Cível, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 362.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela TELEMAR Norte

Leste S/A, inconformada com Sentença de fls. 286/300, proferida pela Juíza

de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da Ação de
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Indenização de Quantia Certa c/c Complementação de Obrigação de Fazer

movida por Irismar Bernardo da Cruz, acolheu a preliminar de ilegitimidade

passiva da Telebrás Telecomunicações Brasileiras S/A, e julgou procedente

o pedido para condenar  a  Promovida/Recorrente  a subscrever  as ações

integralizadas  pela  Autora  e  não  subscritas  no  momento  em  que  foi

consumado o investimento.

A  Apelante,  em  suas  razões  recursais,  preliminarmente,

aventou  a  sua  ilegitimidade  passiva.  Como  prejudicial  de  mérito,  alegou  a

prescrição. No mérito, pela reforma integral da Decisão de primeiro grau, com a

consequente improcedência do pedido autoral (fls. 304/340). 

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  Autora/Apelada  não

apresentou Contrarrazões (fl. 345v)

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição de todas as preliminares, abstendo-se, no entanto, de se pronunciar

acerca do mérito do recurso (fls. 352/358).

É o relatório.

VOTO 

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,

visando orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal

referente  à  aplicação  da  regra  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº

13.105/2015), editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº

2, que assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.
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Portanto, como não só a Decisão Recorrida e o Recurso contra

ela manejado se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese se aplicam

os requisitos de admissibilidade do CPC de 1973.

Segundo CHIOVENDA,  legitimatio ad causam “é a identidade

da pessoa do Autor com a pessoa favorecida pela lei, e da pessoa do Réu com

a  pessoa  obrigada.”  (In.  Instituições  de  Direito  Processual  Civil,  vol.  I,

Campinas: Bookseller, 1998, p. 47).

Compulsando os autos, verifico que a Autora/Apelada afirmou

que  celebrou  com  a  TELPA S/A Contrato  de  Participação  Financeira  para

Aquisição de Linhas Telefônicas que previa em suas cláusulas o investimento

em  Ações,  por  meio  de  subscrição  e  integralização,  cujo  valor  deveria

expressar no ato do pagamento da linha telefônica. 

Nessa  senda,  ajuizou  a  presente  demanda  em  face  da

Promovida, visando a condenação da empresa na obrigação de converter o

valor pago pela Requerente em ações, considerando-se o balancete do mês de

pagamento, sob a alegação de que a TELEMAR, ao emitir as ações, fez uso de

critérios  e  dispositivos  administrativos  diversos  da  legislação  de  regência

vigente à época.

Todavia,  apenas  com  apoio  na  documentação  trazida  pela

própria  Autora,  não  há  como dar  guarida  às  suas  pretensões,  porque  não

houve produção de prova necessária a legitimar a Telemar Norte Leste S/A no

polo  passivo  da  demanda,  haja  vista  inexistir  qualquer  demonstração  da

alegada relação jurídica entre as partes, não obstante a determinação judicial

para  a  Autora  se  manifestar  sobre  a  necessidade  de  refutar,  em sede  de

Impugnação à Contestação, as alegações da Promovida de que não havia, em

seus registros, contrato em nome da Promovente (fl. 281v).

Portanto,  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  deve  ser

acolhida, com a consequente reforma do “decisum” recorrido para extinguir o

processo sem resolução do mérito.
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Nesse sentido, cito precedente do Des. Osvaldo Trigueiro do

Valle Filho:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. AÇÕES TELEFÔNICAS. AUSÊNCIA
DE CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA COM
AS  EMPRESAS.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA
RELAÇÃO  JURÍDICA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
RECONHECIDA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA REFORMADA.
PROVIMENTO. - A legitimidade é a pertinência subjetiva
da demanda, ou seja, relaciona-se com a titularidade da
ação  e  a  resistência  à  pretensão.  Assim,  inexistindo
prova  da  relação  jurídica  com  a  parte  demandada,
impossível reconhecer a legitimidade para figurar no
polo  passivo  da  demanda  de  exibição  de
documentos. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00066734620118152001,  2ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 27-10-2015) .

Portanto,  inexistindo  provas  do  negócio  jurídico  firmado

diretamente entre a Apelante e a Apelada, de forma a legitimar a pretensão

autoral, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, com fulcro no art. 267, VI,

do CPC (atual art. 485, VI, do NCPC).

Com  essas  considerações,  acolhida  a  preliminar  de

ilegitimidade  passiva,  PROVEJO o  recurso  apelatório para,  reformando  a

Sentença, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do então

vigente  art.  267,  VI,  do  CPC (atual  art.  485,  V,  do  NCPC),  condenando  a

Promovente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

Inverta-se o ônus da sucumbência, observando o disposto no

art.  12 da Lei  Federal  n°  1.060/50,  tendo em vista  que a Autora goza dos

benefícios da justiça gratuita.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto).
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Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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